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Trata-se de um Projeto de Lei Ordinária ne 05/2024, de iniciaüva do Poder

Legislaüvo, que declara de uülidade pública a Associação Bicho Amigo Pitanga

Paraná.

Às (fls.2 e 3) o autor apresentou o projeto e a justificaüva.

À 1R. + a 28) teve apresentação de oficio da entidade, constando o estatuto social,

certidão negativa de registro, cerüdão de regularidade pela UNIMAP, relatório de

atividade, declaração de não remuneração dos cargos da diretoria, cartão de CNPJ e

ata da fu ndação

Às (fls. 29 e 30) houve apresentação de parecer jurídico mencionou que há

competência legislaüva do autor, não fere a Constituição Federal.

Às (fls. 31 e 32) o relator da CCJ deu seu voto favorável a tramitação e a CCJ

acompanhou seu voto constituindo este seu parecer.

Às (fls. 33 e 34) o relator da CFO deu seu voto favorável a tramitação e a CFO

acompanhou seu voto constrtuindo este seu parecer.

É o relato. j arÁtrsr r voro
Em análise da proposição apresentada, verifica-se que inexiste irregularidades quanto

a matéria que a referida Comissão compete.

Desta forma, opino favoravelmente à sua TRAMITAçÃO.

É o meu voto.

Sala das Comissões, 22 de maio de 2024

Deonizio Cedorak

Relator
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